
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0003105-69.2015.815.0000
Origem : 9ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
Relator : Ricardo Vital de Almeida - Juiz Convocado
Embargante : Telemar Norte Leste S/A 
Advogado : Wilson Sales Belchior(OAB/PB 17.314 - A) 
Embargado : FAT da Rocha - ME
Advogado : Francisco Pedro da Silva e outros(OAB/PB 3.898)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 
OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO 
SOBRE  O  TERMO  A  QUO DA  INCIDÊNCIA  DA 
CORREÇÃO MONETÁRIA. ACOLHIMENTO.

Por se tratar de indenização por dano moral, a correção 
monetária deve incidir desde a data do seu arbitramento 
(Súmula n° 362 do STJ).

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.
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A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada 
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  acolher  os 
embargos de declaração sem efeitos infringentes.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração  opostos  pela 
Telemar  Norte  Leste  S/A  contra  acórdão  desta  eg.  Câmara  Cível,  fls. 
247/255, que, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação por ela 
manejada  contra  sentença  do  Juízo  da  9ª  Vara  Cível  da  Comarca  de 
Campina Grande nos autos da Ação Declaratória de Inexistência de Débito 
c/c Danos Morais e Materiais ajuizada pela FAT da Rocha – ME.

Alega  a  embargante  que  houve  omissão  no  acórdão 
quanto  ao  termo  inicial  da  correção  monetária  que  incide  sobre  a 
condenação por danos morais.

Pugna pelo acolhimento dos embargos de declaração a 
fim de que seja suprida a omissão apontada.

Sem  o  oferecimento  de  contrarrazões,  consoante 
certidão, fl. 268. 

É o relatório.

V O T O  

Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado) – Relator

O  acórdão  deu  provimento  parcial  à  apelação  da 
embargante para reformando a sentença reduzir a indenização por danos 
morais à importância de R$ 3.000,00.
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Assiste  razão  à  embargante,  devendo  ser  suprida  a 
omissão,  já  que  não  ficou  consignado  o  termo  inicial  da  incidência  da 
correção monetária.

Pois bem. 

Acerca do termo a quo da correção monetária, o caso sob  
judice enquadra-se na hipótese prevista na Súmula n° 362 do STJ,  por se 
tratar de indenização por danos morais, senão vejamos:

Súmula n° 362/STJ: A correção monetária do valor da indenização 

do dano moral incide desde a data do arbitramento.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  INSCRIÇÃO 

INDEVIDA EM  CADASTROS  DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO. 

DANO  MORAL.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.  CULPA 

EXCLUSIVA  DE  TERCEIRO.  REPARAÇÃO  DEVIDA. 

MINORAÇÃO.  TERMO  INICIAL  DOS  JUROS  DE  MORA.  A 

indevida anotação restritiva de crédito é suficiente para configurar 

o abalo moral. Invocar a prática de ato fraudulento por terceiro, 

fortuito externo, não exime o fornecedor de serviços da obrigação 

de reparar pelos danos causados ao consumidor, vítima da fraude, 

pois  é  objetiva  a  responsabilidade  dos  fornecedores  de  serviços 

perante os consumidores e vítimas de acidente de consumo. Para o 

arbitramento  da  reparação  pecuniária  por  danos  morais,  o  juiz 

deve considerar circunstâncias fáticas e repercussão do ato ilícito, 

condições pessoais das partes, razoabilidade e proporcionalidade. 

A  indenização  arbitrada  em  quantia  excessiva  comporta 

minoração.  O termo inicial  da correção monetária  é  a  data  do 

arbitramento da indenização e  os juros de mora de 1% ao mês 

incidem a partir da citação. (TJMG; APCV 1.0106.14.006062-0/001; 
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Rel.  Des.  José  Flávio  de  Almeida;  Julg.  11/05/2016;  DJEMG 

18/05/2016)

Com  essa  considerações,  ACOLHO  OS  EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO,  determinando a incidência da correção monetária a 
partir da data do Acórdão.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, 
no dia 16 de agosto de 2016, conforme certidão de julgamento, o Exmo. Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides, dele participando, além deste Relator, O 
Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento, juiz convocado para substituir o Exmo. 
Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Presente  à  sessão,  o  Dr.  Alcides  Orlando  de 
Moura Jansen, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJPB, em 17 de agosto de 2016. 

Ricardo Vital de Almeida
  Relator/ Juiz convocado      

  

  

                                                                                            
                     

_________________________________________________________________________
EMBAGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0003105-69.2015.815.0000 4


	ACÓRDÃO
	Relator			: 	Ricardo Vital de Almeida - Juiz Convocado

